
F,SI ADO DE SERGIPE
MUN!( iPIO DE PACATUBA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

RESCISÃO ÀMIGA'V EL DE CONTRATO N' 015/2022

TERMO DE R-ESCISÃO AMIGAVEL DE
CONTRATO DE LO('AÇÃO Df li\lÓ\'81..
('ELEBRADO ENTRE O FLINI)O MTINI('IP-{L
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL Df PACATLIBA, E O
SENHOR DAMIÃO PII{HEIRO DOS SANTOS,
DECORRINTE DA DISPENSA N' OO2/2022.

O FIINDO MUNICIPAL DE ASSISTE\CIA SOCIAL, pessoa jurídica de direito público. inscrita

no CNPJ/MF sob o n". 14.797.77010001- I l. com sede na Praça 3l de Março SN. nesta Cidade. neste

ato representado pela Senhora Faustilene \1elo Santos. Secretária Municipal de Assistência Social.

pessoajurídica de direito público. brasileira. casada. e domiciliado na Praça 3 i de Março S/N. Bairro:

centro. CEP 49970-000, Pacatuba/SE, e o Scnhor Damião Piúeiro dos Santos. brasileiro. maior e
capaz, sócio do América Futebol clube. poÍadora do CPF n' 935.330.55 5- I 5 e RG n' 1 .;191.06 I

- SSP/SE. residente e domiciliado na Rua E. n' 14. Conjunto Albano Franco. Pacatuba/SE.
dorâvânle denominado Locador. lêm.justo e acordado entre si a presente rescisão do Contralo de

Locaçào de Imóvel. de acordo com as disl'osições regulamentares contidas na Lei n" 8.666- de I I dc
junho de 199J. alterada pela Lei 8.883/94. c suas alterações posteriores. e tendo em visla o que consta

do Processo Administrativo de Dispensa. nrcdiante as cláusulas e condições seguintes:

(]LAUSTILA PRIMEIRA _ DA FI 'N D.\ \ I ENTA('AO LEG,{L.

O presente termo de rescisão amigável dr contralo, tem por fundamento legal o artigo 79, inciso
lI, da Lei 8.666/93, de 2l de junho de 1993, despachos, parecer jurídico e demais clausulas
seguintes.

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO.

Por força da presente rescisão. as partes dào por terminado o contrato de que trata a clausula segunda.
deste temro de rescisão. obedecendo ao di'posto da clausula quaía deste. nada mais tendo a relatar.
cobrar a qualquer título. em qualquer época. relativamente as obrigações assumidas após o ajuste ora
rescindido.

CLAIiSt I LA OTIARTA _ DO PRAZO.

Este distrato entra em vigor a partir do dia (r I de Agosto de 2023

Praça Nossa Sra. de Lourdes S/N. CEP. 49970-000 - Centro - Pacatuba -Sergipe
Fone: (79) 3343-1 613 - CNPI. 73.112.222. / 0 1-48

O presente termo tem por objeto a resciúo arrr igálel do contrato 0l 5/2022. c ujo tlbjeto e a Locação dc
0l (um) imóvel, na Antônio Travassos n' 288. Centro - Pacatuba/Sc, destinado ao
funcionamenÍo da Casa Lar deste NIunicípio. a prôposta da Contratada. passa a Íàzer pane
integrânte deste instrumenlo. de acordo corr o art. 55. XI da Lei n". 8.666/93. independenternente de
suas Iranscrições.

CLÁUSULA TERCETRA _ Do DISTRATO.



ES I ADO DE SERGTPE
MUNI( iPIO DE PACATUBA

FUNDO MUNIC IPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

RESCISÃO AMIGAVEL DE CONTRATO N " Oí 5/2022

CLÁUST]LA OUINTA. DO FORO

Fica eleito o Foro da Cidade de Pacatuba \E. para dirimir questões oriundas da presente rescisão de

contrato. renunciando. as partes, a qualquer outro. por mais privilegiado que seja.

E, assim. por estarem justas e acordadas as l)artes assinam o presente instrumento em três vias de igual
teor e forma, na presença das teÍemunhas que este também assinam. a fim de que produza seus efeitos

legais.

Pacatuba.0l de Agosto de 2023.

FUNDO MUNICIPAL DE ASS§TÊNClA
Feustilene Melo Santos

Secretária Municipal
CONTRATANTE

c?-
' // o.r-r-'ui f, ^Árr-át-6

Damião Pinheiro dos Santos
Locador
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